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INDICAÇÃO Nº 280/2025

                 Nos termos do Art. 225 do Regimento Interno desta Câmara
Municipal de Imperatriz, Estado do Maranhão, e depois de ouvido o Plenário,
indico ao Governador do Maranhão, Exmo. Sr. Carlos Orleans Brandão Júnior, ao
Secretário  de  Estado  de  Infraestrutura  do  Maranhão,  Exmo.  Sr.  Aparício
Bandeira Filho, ao Presidente da Agência Executiva Metropolitana do Sudoeste
Maranhense  (AGEMSUL),  Sr.  Vagtônio  Brandão,  ao  Prefeito  Municipal  de
Imperatriz, Exmo. Sr. Rildo de Oliveira Amaral, e ao Secretário Municipal de
Infraestrutura  e  Serviços  Públicos  (SINFRA),  Sr.  José  Marcelino  Tavares  de
Morais, a formalização de parceria para a revitalização da pista de caminhada e
ciclismo, em toda a sua extensão, localizada na Avenida Bernardo Sayão, no
bairro Três Poderes.

Justificativa

            A pista de caminhada e ciclismo localizada na Avenida Bernardo Sayão é
um espaço essencial para a prática de atividades físicas e para a mobilidade
dos  cidadãos  de  Imperatriz.  Por  ser  um  local  frequentado  por  adeptos  e
praticantes de caminhada e ciclismo, seu uso intenso ao longo do tempo, aliado
ao desgaste natural da estrutura, tem comprometido a segurança e a qualidade
do espaço.

            Além disso, após a realização do evento Lava Prato, que atrai grande
público  para  a  região,  torna-se  ainda  mais  evidente  a  necessidade  de
revitalização.  Dessa forma,  a  recuperação de toda a extensão da faixa de
caminhada e ciclismo é fundamental para garantir uma melhor acessibilidade,
conforto e segurança aos usuários.

           A revitalização desse espaço contribuirá para a promoção da saúde,
incentivando hábitos saudáveis, além de valorizar a infraestrutura urbana da
cidade. Diante disso, solicitamos que as autoridades competentes viabilizem as
melhorias necessárias, assegurando um ambiente adequado e seguro para a
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prática esportiva e o lazer da população.

SALA  DAS  SESSÕES  DO  PALÁCIO  DORGIVAL  PINHEIRO  DE  SOUSA,  EM
IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 17 DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2025.
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